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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 

entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.sandovalina.sp.gov.br, para realizar outras 

consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/paginas/d

iario.php e realize a busca através dos filtros de 

pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 
 

 
 

 
 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que a licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇO Nº 07/2022, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa 

de serviços especializados de substituição de 

luminárias para tecnologia LED nas vias públicas 

urbanas, contemplando a retirada das lâmpadas ou 

luminárias atuais e instalação das novas luminárias 

com tecnologia LED, no município de Sandovalina – 

SP, que seria realizada no dia 09/06/2022 a partir das 

9hs00, foi SUSPENSA para as devidas adequações no 

Edital em atendimento aos vários questionamentos por 

parte dos proponentes interessados. 

O Edital em seu inteiro teor, em breve estará 

disponível aos interessados, ou diretamente no prédio 

do Paço Municipal na Av. João Borges Frias, 435 

Centro de segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 

às 11hs00 e das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e através de solicitação 

enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 01 de junho de 

2022. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 31/05/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2022. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2022. 

 

 

ADJUDICO o objeto do Processo Licitatório nº. 

50/2022, referente à Tomada de Preço nº. 04/2022, à 

empresa TUCANO’S TERRAPLENAGENS E 

CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 03.040.646/0001-

90, que apresentou uma proposta no valor global de R$ 

334.060,89 (trezentos e trinta e quatro mil, sessenta 

reais e oitenta e nove centavos), pelo critério de menor 

preço por empreitada global. 

Prefeitura Municipal Sandovalina – SP, 31 de maio de 

2022. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 31/05/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2022. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2022. 

 

 

Face ao constante nos autos do Processo Licitatório nº. 

50/2022, referente à Tomada de Preço nº. 04/2022, do 

tipo menor preço por empreitada global, HOMOLOGO 

o procedimento licitatório, com fundamento no VI do art. 

43 da Lei nº. 8.6666/93. 

Prefeitura Municipal Sandovalina – SP, 31 de maio de 

2022. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

TE R M O D E  DE FE R IM E N T O  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2022 

 

 

Tendo-se em vista a solicitação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social desta municipalidade, 

no tocante em efetuar procedimento de equipamentos 

no caminhão pipa sendo um carretel completo com 25 

metros com bico esguicho regulável com o jato pleno 

ou neblina, e uma barra de no mínimo 4`` polegadas 

com curva nas extremidades para ser instaladas sob o 

tanque na parte traseira equipado com válvula de 

abertura e fechamento pneumática com comando para 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
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ser instalado dentro da cabine do caminhão, para a área 

administrativa do Paço Municipal, destinadas aos 

setores de Licitação, Contabilidade e Recursos 

Humanos do Município de Sandovalina, venho nos 

termos do Parecer Jurídico e Parecer Conclusivo, 

exarado, favoravelmente a dispensa da Licitação, 

embasados no artigo 24 inciso I da Lei n.º 8.666/93, 

declaro DISPENSADO por LIMITE o processo 

licitatório e, por conseguinte “DEFERIDO” o 

requerido. 

ANDRADE PEÇAS ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

EQUIPAMENTOS VEICULARES E AGRÍCOLAS – EIRELI - 

CNPJ Nº 19.457.736//0001-11 

VALOR: 9.000,00 (nove mil reais) 

 

        Paço Municipal de Sandovalina, em 27 de Maio 

de 2022. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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